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fueC.4MENTO ao RECURSO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N» CP-os/sois _ SEINFRA

Rszafi-SSS-Ez CONSTRUTORA NOVA HIDROLAIEDIR EIRELI, META EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI-ME, IVDIM SERVIÇOS E LOCRÇOES
EIREL1, PG CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI-EPP, PMC CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO.

De acorde eOn¬1 O Art. 109, §4°, da Lei 8.666f93, CODT base na aniilise feita pela CDI-nissãe de

Lieítaçãe deste Município, COnfOrn¬ze Perlaria D” U1/2019/OAB, RATIFICO a decisão preferida e NEGO

PROVIMENTO aOS IeCurSOS impetrades pelas empresas, CONSTRUTORA NOVA HIDROLANDIA

EIRELI, META EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

EIRELLME, MEM SERVIÇOS E LOCAÇOES EIRELI, RC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI-EPP, PMG CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO, ratificande O eOnI;idO na Ata de analise de dOcurnentOS

de habilitaçãe.

De igual maneira, NÃO CONHEÇO O Ieeurse iinpetrade peia empresa, LIMPAR

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, pOr errO em sua Via de iI1te|7pOsiçšiO.

Meracla Neve, 10 de janeiIO de 2020.
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